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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 074, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 

paciente Maria Helena da Silva, no dia 07 de janeiro de 2022, ao Liga Mossoroense de Estudos e Combate ao Câncer – Hospital da Solidariedade, localizado na R. Doná Isaura Rosado, 

129 - Abolição III, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 06 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

OBJETO: Aquisição de vacina para tratamento da paciente Eliza Alves Varela, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa SEMED SERVICOS DE 

ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA, objetivando a aquisição de vacina para tratamento da paciente Eliza Alves Varela, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com o 

valor total julgado de R$ 2.290,00 (dois mil e duzentos e noventa reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos.  

Taboleiro Grande/RN, 06 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Compra/Contratação Direta de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de janeiro de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa SEMED SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA, aquisição de vacina para tratamento da 

paciente Eliza Alves Varela, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 

Taboleiro Grande/RN, 06 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO: 1 

OBJETO: aquisição de vacina para tratamento da paciente Eliza Alves Varela, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento   

CONTRATADO:  SEMED SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA 

VALOR TOTAL JULGADO: R$ 2.290,00 (dois mil e duzentos e noventa reais). 

BASE LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 06/01/2022 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

OBJETO: consulta médica especializada em urologia, realizada nos pacientes Edmilson Otaviano e Francisco Diassis Monteiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa CENTRO DE UROLOGIA 

AVANCADA LTDA, objetivando serviços em consulta médica especializada em urologia, realizada nos pacientes Edmilson Otaviano e Francisco Diassis Monteiro, junto a Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, com o valor total julgado de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos. 

Taboleiro Grande/RN, 06 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Compra/Contratação Direta de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de janeiro de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa CENTRO DE UROLOGIA AVANCADA LTDA, consulta médica especializada em urologia, realizada nos 

pacientes Edmilson Otaviano e Francisco Diassis Monteiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 

Taboleiro Grande/RN, 06 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo: 4 

OBJETO: consulta médica especializada em urologia, realizada nos pacientes Edmilson Otaviano e Francisco Diassis Monteiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

CONTRATADO:  CENTRO DE UROLOGIA AVANCADA LTDA 

VALOR TOTAL JULGADO: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 

BASE LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 06/01/2022 
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